
 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES - Vereador Anderson Goggi - REPUBLICANOS 

 

O Vereador Davi Esmael, representante da população de Vitória, com fulcro nos arts. 

182 e 231 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, seja encaminhada à 

Excelentíssima Senhora Prefeita da Cidade de Vitória, Cris Samorini, a seguinte 

INDICAÇÃO 

 

Que o Poder Executivo Municipal de Vitória, através da secretaria competente, faça um 

estudo tecnico para a Instalação de um abrigo de ônibus na esquina da Rua Flor de 

Lirio com a Av. Serafim Derenze, ao lado do Bar Botequim no Bairro Universitário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação visa à instalação de um abrigo de ônibus em frente à garagem 

da Grande Vitória, com o objetivo de proporcionar melhores condições de conforto, 

segurança e dignidade aos usuários do transporte coletivo, trabalhadores do sistema 

de transporte e moradores da região. 

 

Atualmente, motoristas e trocadores que aguardam o início de suas jornadas de 

trabalho, realizam trocas de turno ou permanecem em intervalos não dispõem de uma 

estrutura adequada para proteção contra as condições climáticas, ficando expostos 

ao sol forte e às chuvas. Da mesma forma, moradores locais e demais usuários do 

transporte público que utilizam o ponto enfrentam os mesmos transtornos diariamente.  

 

A instalação do abrigo proporcionará mais conforto, proteção e segurança aos 

cidadãos, especialmente idosos, gestantes, pessoas com deficiência e trabalhadores 

que necessitam aguardar no local por períodos prolongados. Além disso, a medida 

contribuirá para a valorização do espaço urbano e para a melhoria das condições de 

mobilidade da comunidade. 

 

Ressalta-se que esta demanda foi apresentada pelo munícipe Jonatas Procópio, que 

relatou a necessidade urgente da implantação do abrigo em razão do grande fluxo de 

pessoas que utilizam o local diariamente e da constante exposição às intempéries. 

 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo, por meio da secretaria competente, 

que adote as providências necessárias para a instalação do referido abrigo de ônibus, 

atendendo a uma importante reivindicação da população local. 
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Palácio Atílio Vivácqua, 03 de Junho de 2026. 

 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS 
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ANEXOS: 
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